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EDITAL NO 17T/2022

ADENDA AO EDTTAL t63/2022

CONSTRANGIMENTOS DE TRÂNSITO NO CAMINHO DO CEMITÉRIO E NA ESTRADA

COMANDANTE CAMACHO DE FREITAS

João José Nascimento Rodrigues, Vereador do Pelouro do Ordenamento, com competências

delegadas pelo Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal do Funchal em 25 de outubro

de 2O2L, publicitado pelo Edital n.o 546/2021, torna público que na sequência da empreitada

municipal de "Controlo e monitorização de fugas nas redes de águas associadas ao sistema

de telegestão existente no Concelho do Funchal 1a Fase", torna-se necessário condicionar a

circulação rodoviária no Caminho do Cemitério e interromper na Rampa Manuel Augusto da

Costa, a partir do dia 2L de março e por um período de duas semanas.

Deste modo fica proibido o estacionamento no Caminho do Cemitério, no segmento

compreendido entre o n.o 64 de polícia e a Rampa Manuel Augusto da Costa, de forma a

permitir a execução dos trabalhos e a circulação dos transportes públicos urbanos.

Pelo mesmo motivo, a partir do dia 21 de março e durante três semanas, fica condicionada a

circulação rodoviária na Estrada Comandante Camacho de Freitas, no segmento a norte da

Rotunda Jósef Pilsudski (Esmeraldo), com proibição de estacionamento nos lugares

atua I mente existentes.

Solicita-se aos condutores a melhor compreensão pelos eventuais incómodos causados e a

colaboração no cumprimento da sinalização temporária existente.

Funchal, 2t de março de 2O22.

O Vereador do Pelouro do Ordenamento do Território por

Delegação do Presidente da Câmara,

João losé mento Rodrigues


